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PROJETO DE LEI Nº __/2026

[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a padronização, instalação e modernização das placas de identificação de vias públicas no Município, com inclusão de identificação por vetor territorial, CEP e QR Code informativo.

Art. 1º
Fica instituída, no âmbito do Município, a padronização e modernização das placas de identificação de vias públicas, compreendendo ruas, avenidas, travessas e logradouros públicos, existentes e futuros.
Art. 2º
As placas de identificação das vias públicas deverão conter, obrigatoriamente:
I – Nome oficial da via pública, em destaque e com fonte ampliada;
II – CEP correspondente ao logradouro;
III – Identificação do vetor territorial ao qual a via pertence;
IV – QR Code informativo.
Art. 3º
A identificação do vetor territorial será feita por meio de cores padronizadas, com o objetivo de facilitar a localização urbana, a organização territorial e a orientação da população, observando, por exemplo:
I – Vetor Norte: cor azul;
II – Vetor Sul: cor amarela;
III – Vetor Leste: cor verde;
IV – Vetor Oeste: cor vermelha;
Parágrafo único. As cores e vetores poderão ser ajustados ou ampliados por decreto do Poder Executivo, conforme a organização territorial do Município.
Art. 4º
O QR Code disposto nas placas deverá direcionar o cidadão, preferencialmente, para página digital oficial do Município, contendo:
I – A biografia da personalidade, fato histórico ou referência que deu nome à via pública;
II – Informações históricas, culturais ou institucionais relevantes;
III – Outros dados de interesse público, a critério do Poder Executivo.
Art. 5º
A implantação das placas observará as seguintes diretrizes:
I – Substituição das placas danificadas, ilegíveis ou fora do padrão estabelecido nesta Lei;
II – Instalação de placas em vias que atualmente não possuam identificação;
III – Prioridade para vias com grande circulação, áreas de interesse público e locais estratégicos.
Art. 6º
O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas ou privadas, bem como utilizar recursos tecnológicos próprios, para viabilizar a implantação e manutenção do sistema previsto nesta Lei.
Art. 7º
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a organização urbana, acessibilidade, modernização e valorização histórica do Município, por meio da padronização das placas de identificação de vias públicas.
A inclusão do CEP e da identificação por vetor territorial facilita a localização por moradores, visitantes, serviços de emergência, transporte, entregas e aplicativos, além de contribuir para uma cidade mais funcional e organizada.
A adoção de QR Code representa uma ferramenta moderna e educativa, permitindo ao cidadão acesso rápido à história e ao significado do nome das vias públicas, fortalecendo a identidade cultural e o sentimento de pertencimento da população.
Dessa forma, o projeto alia inovação, tecnologia, memória histórica e eficiência urbana, atendendo ao interesse público e às necessidades atuais do Município.


Sala das Sessões, 23 de Janeiro de 2026

ALEX FABIANO MOREIRA 
 VEREADOR






















Rua Comendador Antônio Alves, 389 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33250-033 – Fone: 31 3665-3200 
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.pedroleopoldo.mg.leg.br
image1.GIF




image10.GIF




